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EMENDA AO PPA N° 0001/2025 ao PROJETO DE LEI ORDINÁRIA (E) N°
0051/2025

Emenda ao PROJETO DE LEI ORDINÁRIA (E) N°
0051/2025, que Dispõe sobre o Plano Plurianual do
Município de Alegrete para o período de 2026 a 2029
e dá outras providências.

EMENDA ADITIVA AO PPA, Exercícios 2026-2029
 

A - Dados Gerais da Emenda

Projeto de Lei N° PROJETO DE LEI ORDINÁRIA (E) N° 0051/2025

Emenda Aditiva N°  

Autoria: VEREADOR VAGNER FAN

Justificativa para a Emenda: A presente emenda visa promover a adequação e inclusão de
atividades específicas voltadas a pessoas com deficiência, em especial cadeirantes e indivíduos
com Transtorno do Espectro Autista (TEA), no âmbito do Município de Alegrete. A iniciativa busca
garantir o pleno exercício da cidadania, o acesso equitativo às políticas públicas e o respeito à
diversidade funcional.

ALTERA:
CRIA/TRANSFERE/REALOCA:

 2026 2027 2028 2029

Funcão: 
 

R$100.000,00 R$104.000,00 R$108.004,00 R$112.162,00

Subfunção: 
 

452-Serviços
Urbanos

452-Serviços
Urbanos

452-Serviços
Urbanos

452-Serviços
Urbanos

Ação: 

 
2.255 2.255 2.255 2.255

Produto: 

 
Atividade Mantida Atividade Mantida Atividade Mantida Atividade Mantida

Identificação e Classificação da Receita Valor Anterior (+) ou (-) Valor Proposto

Anexo I Programas
 

R$ 424.166,00 00.000,00 R$424.166,00

 
Objetivo da Ação: Melhorar e conservar os espaços públicos, promovendo políticas de adoção e
parcerias que incentivem o uso responsável e a participação da comunidade na gestão e
manutenção de praças e parques, incluindo a criação e adaptação de ambientes acessíveis e
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acolhedores, com estruturas específicas voltadas à inclusão plena de pessoas com deficiência e
indivíduos com Transtorno do Espectro Autista (TEA), garantindo o direito ao lazer, à convivência e
à cidadania.
 

 Alegrete, 29, de Agosto de 2025.

 

Vagner da Rosa Fan (PL)
 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 V
ag

ne
r 

da
 R

os
a 

F
an

 (
92

8.
**

*.
**

*-
00

) 
em

 2
9/

08
/2

02
5 

11
:4

8
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 s
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e,
 a

ce
ss

e:
 h

ttp
s:

//w
w

w
.a

le
gr

et
e.

rs
.le

g.
br

/c
er

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
: 2

50
82

91
14

80
9B

1C
72



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE ALEGRETE

PALÁCIO LAURO DORNELLES

"Doe sangue, Doe órgãos, Salve vidas"
Página 3/3

JUSTIFICATIVA
 

A presente emenda busca ampliar o alcance do objetivo da ação, garantindo que as políticas de
melhoria e conservação dos espaços públicos contemplem a inclusão social. É fundamental que
praças e parques sejam planejados e adaptados de forma a oferecer ambientes acessíveis e
acolhedores para todas as pessoas, em especial para aquelas com deficiência e com transtorno do
espectro autista (TEA).

Vagner da Rosa Fan (PL)
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